
                              

 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Resolução nº 42/2025
Relator: Giordane Alberto

EMENTA: “Institui o Regime de Adiantamento no âmbito da Câmara Municipal de Itaúna, e 
dá outras providências.”

A Comissão de Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições regimentais, analisou o 
Projeto  de  Resolução  nº  42/2025,  de  iniciativa  da  Mesa  Diretora,  que  dispõe  sobre  a 
regulamentação  do  regime  de  adiantamento  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Itaúna.

Após exame da proposição e de sua justificativa, entendemos que a matéria se encontra em 
conformidade com a legislação vigente,  especialmente com a Lei  Federal  nº  14.133/2021,  bem 
como com os princípios da legalidade, economicidade, moralidade, publicidade e eficiência que 
regem a Administração Pública.

Verifica-se  que  o  projeto  atende às  necessidades  administrativas  desta  Casa  Legislativa, 
possibilitando maior agilidade na realização de despesas de pequeno vulto e garantindo adequada 
prestação  de  contas,  com  mecanismos  de  controle  e  responsabilização  previstos  no  texto  da 
resolução.

Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução nº 42/2025, por ser 
medida  de  conveniência  e  oportunidade  para  o  bom  andamento  administrativo  da  Câmara 
Municipal de Itaúna. 

Sala das Comissões, 18 de agosto de 2025.
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